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Prefeitura Municipal de Manoel Viana "

"ManoeJ Viana rumo ao futuro"

PROJETO DE LEI

"AUTORIZA COBRANÇA NO BAUiEÁRIO'

RAINH.A.. 00 SOL E DÁ OUTRAS PROVI

D:mNCIAS".
LÉo DURl..O, Prefeito Municipal de Manoel Viana, RS.

FAÇO SABER, em disposto no art. 56 da Lei Orgâni-

ca Municipal, que a Câmara APROVOU e eu SANCIONO

a presente LEI.

}

ART. 12. Fica autorizada a cobrança de R$20,OO (VINTE

REAIS), para o ingresso de ônibus no recinto

do Balneário Rainha do Sol;

ART. 22. ~ autorizado tamb&n, a cobrança de R$ 2,00..

(DOIS REAIS), para o ingresso de veículos ~

ves no recinto do Balneá~~iof

§ mrco: A cobrança estipulada neste artigo'

é específica para o dia 19 de fev~

reiro de 1995.

ART. 32. Revogadas as disposições em contrário, esta

Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Viana,

Fretei tura M1J1licipaJ.,

25 de janeiro de 1995.
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JUSTIFICATIVA

~~~~

projeto tem por objetivo disciplinar o aces-

.ônibus estacionam junto à praia.

veículos leves constantes no art.

-FIN"AL 1)0 GAROTA

os custos

atenção e




